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[0n§l0efando (ü0, através da Lei no 3.083,/2013 foi autorizado assinatura de
convênio com o lvlunicípio de Rubinéia/SP para utilização do Aterro Sanitário Municipal
de Santa Fé do Sul, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por iguaÍs e
sucessivos peÍíodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, pelo valor mensal de R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), reajustado anualmente pelo IGPN4-FGV;

C0n$íemn00 {ü0, esse convênio vigorou duíante quatro anos, de 2}fg a 2O!7,
quando então recentemente a Lei n" 3.585/2017 autorizou novo convênio nos mesmos
termos, porém com prazo de 02 (dois anos) e valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil
reais);

00n§l0eÍ4n00 {ü0, a Lei n" 3.083/2013 disciptinava que o vator mensat
repassado pelo MunicÍpio de Rubinéia ao Município de Santa Fé do Sul deveria ser
alocado em receita própÍia, ficando vedado a sua utilização para todos os fins, exceto
para aquisição de terreno que propicie a ampliação do depósito de resíduos sólidos
domiciliares;

00nsl0eruU0 Gnlã0, a vigência do convênio cetebrado sob a égide da Lei no
3.OA3/2013, ou seja, durante quatro anos,

f,eqUef, à mesa, ouvido o Cotendo ptenário, satisÍeitas as formatidades
regimentais, para que seja oficiado ao Sr. preÍeito Municipal ADEMIR MASCHIO,
solicitando as seguintes informações:

Qual o valor total repassado pelo Município de Rubinéia ao Município de Santa Fé
do Sul durante o convênio firmado com amparo na Lei no 3.083/2O13, ou seja,
durante os quatro anos do convênio?
Desse valor, foi utilízada alguma parte para qualquer finalidade reÍerente ao
aterro sanitário ou permanece totalmente na conta da prefeitura?
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